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I - Relatório

Subrnctc-sc a csta Comissão o projcto dc Lci n.'1333/2019, que dispôe sobie a implantação
cle programa de âcornpanhamento e orientação psicológica pafa Agentes de ScguranÇa Pública no
âmbito do tsstado de Mato Grosso.

A plese11te iniciativa foi recebida e rcgistrada pcla Secretaria cie Serviços Legislativos ]1o

dia 14/0U/2019, scndo colocada cm primeira pauta no dia l5/08/2019, türdo scu devido
cuÍnpimento no dia 22108/2019 (fls.02 c o4/vcrso).

Ato contínuo, os autos lôram remetidos à Comissão dc Scgurança Pública e Conrunitária
no diâ 27108/2019, que exarou palecer de mérito favorável à aprovação (fls. 05 a 07), tcndo sido
aprovaclo em l" votação pelo Pleiário dosta Casa dc Leis no dia 23/10/2019.

Consta a seguinte justificativa acostada ao Projcto de Lei:

''Á presente prcposta legislalíva visd o aconpanhdmento psicológico g/aluiío para
agentes de segurança públicd no Eslado de Malo Grosso.

Os problemas que assolam os policiais são similares, índependentemenle do ótqão
ao qual perlençat . Desles os maiores íaÍores estrcssores siio: e:Ícesso de trubalho,
inÍtd-estrutura do lrabalho, relacionamenlo com colegas, Í1La de apoío da

I

Parecer n.' 561/2022ICCJR

Referente ao Projeto de Lei n.'833/2019 que "DISPÕE SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E
ORIENTAÇÃO , PSICOLÓGICA PARA AGENTES DE
SEGURANÇA PUBLICA NO AMBITO DO ESTADO DE MATO
GROSSO "

Autor: Deputado Delegado Claudinei.

Apenso: PL n.o 27812021 de autoria do Deputado Dr. Gimenez
Apenso: PL n.o 875/2020 de autoria do Deputado Dr. Gimelez
Apenso: PL n.o 853/2021 de auto a do Deputado Elizeu Nascimento
Apenso: PL n.'906/2020 de autoria do Deputado Pâulo Araúio

: P L n." 73/2(12 I dc aut(x ia do DeDutado João tsali

^v. 
r'üdré Anlônio Massi. n." 06, Sclor 
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sociedade, risco de údít, butoüacia e íet que lidar com presos e pessoas de má
índole.

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), órgõo da Organizdção
das Nações U ídas (ONU), a ali.ridade policial é d segunda ais eslressante do
mundo. Perde somente para os mineíros do canão.

A ONU classifca a atiridade como insalubre, perigos.t, geradora de eslresseÍsico
e, exigindo conslaníe acuidade e higídez nental. Áínda segúdo o portal, unl
estudo da Lhi'ersidade de Manchestü en 1987 apontou clue o indice de
estresse dos policiais setia de 7.5, estando na segwdd coloalção do ranking.

Eníre as JorÇas de Segwança Pública, os policías ililares esíão entre os mais
(iíelados, devido a sua aluação, ptiotitaríamente, nas ruas lendo coníaío direto
cofi as ocoffências.

Contudo, in:t'eliznente ten sido íreq ente entre todos os agentes a prática do

suícíclio. Trata-se dd .foma mais terrível de padecimento nrcnldl, efi que o

indiví(luo nao suporta tnais seus problemas e enconíta solução eliminanÍlo a
própria úda.

Desla.ío/no, a presente proposiÇão lem por ohjetiro elhorat a higidez psíquica
desles profssiondis, poís a segffança piiblica será mais eíelivd e eiicaz- Pat.t
tanlo, necessário reguldr acompttnha lenlo psicológico dos lrabalhadorcs

Assim, pelo exposto e afin de wlorizar os profissionais de segurança pública do

Estado de Malo Grosso, submelo d prcsenle proposíçào aos Nobre Pare:t Pdr.t
apteciação e peço-lhe d sud aprovcçdo."

Conforme certificado nos âutos a segundâ pauta foi devidamente cumpida no periodo de

291 1012019 
^ 

os I I I l2ol9.

Seguidamenle, duÍantc a tramitação, foi aprcsentada a emcnda n.o 01, de autoria do Deputado

Delegado Claudinei, r1o dia 2711 1/201I (fls. 08).

Ante a aprcsentação da emenda a proposição lctolrou a Comissão de Máito quc, pelo pareccr-

encarlado nos autos, opinou pela aprovação do l'L n." 833/2019, acatando a emenda n.'01.

Em segLrida, loi apensado aos autos, o PL 21512021, de autoia clo Deputado Wilson Santos' por

tratar-dc mdéda senrclhante, tendo. por conseguintc, os autos lccl'lcaminhados a (lnnissão dc

Mcrito, a qual exarou parecer pela aprovação do Pl, n." 833/2019, sugerindo o dcsapensalncnto do

PL n." 2l5/2021, por entendq que não se tr-atava de lnatcria análoga.

EnTpós, conlôrmc ccrtificado nos autos foi apcnsâdo os autos o PL n." 2'7812021' dc autoria do

Dq)utado Dr. Girncncz. tendo a ploposição retornada a Comissão de Mérito, que cxarou palcccr

Ã.,Lrdre erltôuio Ir,l"ggi, n.'06, S.tor^ CPA CEP:780'19 901 Cuiabá MT (lS)
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favorável a aprovação do PL n." 833/2019, acatando a crncnda D." 01, restando re.jeitado/prejudicado
o PL n.' 278/2021.

Posterionncntc, loi apresentada a clnc da n." 02, de autoria do Deputado João Batista no dia
3010612021. Em scguida, 1bi apensado aos autos o PL ü.' 875/2020, de autoria do Dr. Gimcncz, o
PI. u." 906/2020, de autoria do Dcputado PaLdo AraiLjo e o PL n.'7312021, de aubria do Deputado
João Batista.

Ante a apresentação da emenda n.o 02, bem como dos apensamentos, os autos retomaram â

mânifestâção da Comissão de Méito, a qual aprovou o PL n." 833/2019, acatando as emendas n.os

01 e 02, restando prejudicados os Projetos d e Leis n."s 2'1812021, 8'7 512020,90612020 e'73/2021.

Após, foi apresentado ío dia 0910212021, o Substitutivo Integral n.o 01, de autoria do Deputâdo
Delegado Clâudinei e de coautoria dos Deputados Dr. Gimenez, Elizeu Nascimento e Wilson
Santos. Diante da aprcsentação do Substitutivo lntegral n." 01, as emendas n."s 01 e 02, se tomaram
prejudicadas.

Por conseguinte, os autos foram reenviados a manifestação da Comissão de Mérito, â quâl exarou
parecer de mérito favorável à âprovâção do PL n." 833/2019, nos moldes do Substitutivo lntegral n.o

01, e pela prejudicialidade dos Projetos de Leis n." 278/2021, 8'75/2020, 906/2020, '13/2021 e

853/2021.

Por derradeiro, os autos recebeüm encaminhamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação - CCJR para emitir parecer quaÍrto â suâ constitucionalidade, legalidade e

juridicidâde.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e aÍtigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legâl e jüídico sobre todas âs

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Preliminamente, os Projetos de Leis n."s 278/2021, 87 5/2020, 90612020, 73/2021 e

853/2021 em apenso, não serão objeto de análise por pârte desta Comissão, já que os mesn, os forarn
prejudicados pela Comissão de Mérito.

opresenteProjetodeLei,@,objetivaInstituiIa
Política de Saúde Mental para os servidores da segurança públicâ no Estado de Mâto Grosso

Av. 
^ndré 

Anlônio Mass;, n.'06. SetoÍA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT (lS)
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Para melhor eiucidação do objcto da proposiÇão, abaixo transcrcvo suas disposições lcgais:

"Árt. 1" Fica instiluída a Política de Sdúde Me tal para os senidores dtt
segufança públiLa no Estado de Malo Grosso.

Att. 2' Á Políticd de Saúde Me tal teró como parôneíros:
I - o Prcgrand Nacional de Qualidade de Vida pdra Prolssionais da Segurança
Pública Pró-Vida, instiluído pela Lei Federaln' 13.675/2018;
II a proteçAo e os direitos das pessoas com translornos mentaís inslit ida peld
Lei Federal n" 10.216/2001:
1 a Atenção lntegral a Sdúde Mental instituída pela Lei Conpleüentar

Eskldual n" 465 de 28 de aiode2012,
Il/ o Prograna Estadual de Saúde Mental ínstitüída pela Lei Esíadual n'
9.587/201 t:
V o Plafio Esiadual de Pte'renção ao Suicídio insíiítído pela Lei Esrad al n'
10.598/2017:

ArL 3" A Política de Saúde Mental deverá ser instituída co no mínimo 03 (três)

I - ações preveníivas: desenvolvimento de progranas deslínítdos a proleção e

vígiliincia da saúde meníal do senidor;
II - tratamento: acompanhafienlo dos senridores na recuperação de sua saúde;
lll perícia Médíca Oficial pat a dt)aliar o estado de saúde menÍol do :et1,'idor;

Art- 1'A Políticd de Saúde Mental ínclui o planejanento, execüção, conlrole e

a\)ali.tção de lodas as alividades relacionadas à saúde me íal dos servidores da
segurança pública, de odo a possibilítar o pleno uso e gozo de seu potencial

Att. 5'Á Políticd de Saúde Menlal destinada aos sefridotes da seguranÇa públic(t
compreenderá no mínimo os següinles acompanhamentos:
I Terapêutico;
11- Psicológico:
I Psiquiàtrico;
Il/ Outros lrald lenlos necessários a prcservü d saúde menlal e bem eslar socidl
dos ptofrssionais da segura ça públicd;

§1" A Polítics cle Saúde Mental deverli ter uma perspecíiw1 mulíiptoissional na
aboftlage con alendimento e escuta uhidisciplinar.
§2' O dtenclimento dewrá ser não co tpulsório, con respeito a dignidade h nan
e a inlimidade dos atendí enlos.

§3' Dewrá ser coníerida especíal alefição ao profrssío al que lenha se en'robido
em ocotrêficia de fisco e experiêficias lruumálicas.

Art. 6'A Polííica de Safule Mental len o objeíiro de assegurar o bem-esÍar

biopsicossocial dos reíeridos plofss ionais, mediúrte :
I paríicipação dct sociedacle e daÍamília na profioção da stúde mefilal;

A!. André António Maggi. n.'06. SelorA CPA CEP|780'19-901 Or;abá MT.(lS)
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lNãcJRl

lüãJ
11 - assístênci.t integral aos acoh
recuperqção de.tuct sÍtúde. 

elidos de translorno mental' vísando d
Parágralo único - para <onsecu"ào
hrcnbl, consi.lera_se minit,ne,rtc. 

Ílo obietit,o da presente política Íle saúde
l,- as oÇõe\ e oÍ spt"viço\ en todo.r os niveit lc dkfiçào à ,atitl! »^.nt,)/._t: 
:,osltc!i::.e:ltos laht tr.ttom?nto de distúrbiot nentui! :

ii!,",,i" 1i"i,i,lii',illí,,Y :lil,!::: " rronowr açr'cç vot,actas tlara a
t'rra^:giupnna"ia.s?r;;";;;:;;ií';.:,:à,';,*'do ou auto inrteiltos put neio k

1...1" A ?sttohtgia piüaria Jestina_sc a tot)os os pro/i.triuna6 dct se*ttrantal,ubttca,.levendu ser execütuJa. lntrc ,
t_-,".,, t yr",i i, 

" 
i:i :;-' ;;;r:::i:;,:;:': :;Í:) ;,:;Xi: ;;i::;);, ", r"r;r:;a;;,.to oktivo de ete<ào do 7ro!:uonat du ",gu"oiça;;';;";,;T"

ll - a pron6çà6 d6 qaqtida(le de viJa J.t eraboru\àu e ou diuutgorj, J" o;p"ofirtional 
da le?urunç7 púbticu:

,.en'ibttizaçàn nbre o te;;;;:';;;d';."n"^ d' con'!ipntea\àu. inJorndçàú ?

)v - reatizaçàr Lle ciclaç de palettar oq*ra"a" i ,ii, ) à.;,;;,:;;;;;í:;;::''ranhas qN 'en\ibitizcü e rcta.ione,t
y - abor.lagln do ktnàtica da .çaúdc t
.tuatíicoçào rrclissional: 

noul tn odoç oÍ nivcis Jc [ornaçio e

IrI capacitaçào dos ptolissiúnois Ja
i,ten,fi càçao i. ncan ini;;;;;;;;:, ;:""'";,::;,a 

púb t ica no q ue :c reJere i

;;:,;,,:;'x:::,:;"";i:,:;!: :;,!:,.!í::::!:":,:x::i,!1,"{;,,'", o" * r,,,,,.

§ 2" A estratégía secündriria clestina_st
,tue ià ,e enconían e'm ;;,-,,;;ài' ;::i::: "" r,o/i\'iona$ da :e!.uran«t Dúhtim
por neio. entr? outtüs. .1,), 

",.rr,,,", "",,;,!;l;:i,icas 
,te wot,'n. ia auo injhsi,ta".

ttt crt.1\ao 
-de r:os:anat de opncào para,o-uço ? Llbüso ttL àlcool ? ,)utru., Jrcgas:tt - otgantza\'ão de uüa rc.k de cuila.j

!y-s1,^r,." tt i,i,1 ai, ü,,',"),1,i"íí""i,::i::':,';:::;.';:::"i:;líi#::corpo da intitui\ào_ Lle noLlo a sinaltzar a nudanç,t-;";;;;;;;:;";;:""ipreocupaçào com o colequ de trubalhô
I_ ,riaçàod, uh in,riumtnro de norilicu1ào dús ca.l;rs dc id,.a\ào c tentotiv.ttj".t,utcldt,, t, sgu_arJando ú id.ntidadr to prot\.ional.

r,t . o(onpanhomcnto psicnlnpicô tpgular,
v.. a.c.o»tpanhamenb p,icoli,pico porr prort5\ionais quc tenhdn s? ?nvolvi(lú e locorr?n.ta de ri_\ ô c ?tpeiincn, traunátros,
't ocohpa,thampnh pticológio prro poli icti\ que cnejan prelo.ç uu queesre|an respondendo a ptocessor;

§ 3" - A esuatégia tercititía tlestina-s
\pgüt',tn\,1 púhlio que renhan "u*uri,o,l 

'to\ cuidoJor 
.dos ptofrsionais d,t

por nen J. estak|ia.\ cono-- 
to td?ação sui td't nu kntado suiridrc.

av. ardre Aronio u@
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r. o?rui:1!çàL) daíantitill ôu clo . ircuto .tó. io alrrivo Je e,colha tto profi.tsionatp,ara envúlvim to e aconpanhamtnto no processo tle tynt-,,"_,^u .(.onbok a r,da a lornta r" ,,",;,,i";;";:;,;;j.;::;;;oou 
ctiscrininu,à,,cuentu.tlmen! soíriJo for este prolissi(t,t,l rútnÇào do port,. e ,_ o" ,,," ;,:;:;;', 

u únthienh d, trubdthu.

r,l ac.onPunhancno Fi olópi o ç. vtap7,; qu".tur o,,t.Í(). n^:di.o_ rcgufur,y . uutra: a|õ?s d..opoio invi tcionúl oo ptolL$nn,)t,

Arr. 8" - A potincu d. Saud. Mtnnt or
Lstado d? stsuronça ,uu,,",.,,.";,i1Í" 

tcr inplPnühtr,, r,la s?crctari,t (1,

",,o,ê, ,1o si;".i;'ún;,;";;3;;;.:';::::;"';: :;:;::::;:r!:,:,,::X:r:;::,y:
§ I 

. 
[anbàh podlràu st.r kalizalot D,

Saúde Tara inptenenroçu" d; i;i;;.'.í:';fi""n;,i:,t.**'*''" tvtunicu'ats re

{ 2_"LA critétio rlo p.-. ot tanbànt foJen sü c,.lebruttôs rcnvànios cL)n univcrrtjr,l"pubtnai e rriwJal LooperatuLtÍ J? trabatho. .,,"",.ri1"-" ","A"'""àii"i:"
suportc para ihplenúhtçàu rjlt n)littca ae Jou(t? M?ntal

Á,n. 9" A Politio de Saúde VLnrul tcrà ,ono Joio açõ!Í preventN,)t t) screhttlcs(nv.olyida\ cou or :?rvi.!ore5 int,.prantes ta..t - rottcta Jucliciátia Civil__
II,, Policu Mitirur do E,to|lo J" Matu Grusso;
t.l.l_. ( orpo d! Bontb?iros Vtlitok, do Ertado de lt4aro Grosv,.lV Policia püal do estado dt Martt Gi,»,,t,
v - õtstema socioellucativo,.
14 Fundaçào Nuw Chan !yll,. Pericia Oliciat c td"ntilcaçào T;cnica.
, ttt uepa4amento Lstaduald" Iôn'itu- DEtR.4N,

Atrt 
rl0 

Á Politica c\? Soud! M?nt.tl de,erà s"r inplcnpnbda p?lo podt.r Executivoae Jorna pfesencial, b?m cono, atrayês .
on rue . àrep,eu,iii ; ,;;;;;':;;,;:;!';:X'!ii,i:;:;;;;;y," " *",r,.",,"

Áfl. 1l Os tanstomo, Mtntu' cle aD.
katar naao,",,ta,,)su,on;; ;:;;i";',":;: 

e5t?idm aco me t ictos o' seüidorc: c
pa,,, er,i," ae con.Ãia; ); i,;;;:;;;;;:,"::i:::::5 cono do?nça ocupa.ional

P:rágraÍo único - Fica asseguddo aos aíastatlos nos tetuos clo caput deste artigoos yencimentos integrair, ehqudnto perd;or a trcenÇa.

Att. l 2 O Podet Executiyo regulane tará a ptesente te i no prazo .ie I 20 dias.

Arí. 13 Etía Lei entra em yigor na úÍa de stut pubtícação. -

A". AnúéAntônioi,rÍ%
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Dil lciturr d,,s disp, rsitrvor
(ornpctenci. r"gi,r"ti*,","#",t:;,:T'i:yl:IllTil:i:1;ffi.i.:":"ilff.,1,"r:1i:::í:"rJ:
i:ii:l:i,];il: ill*,r,, 

r deresa dr srucre, conÍ.o,me dispã;; ;;i;; ;;, ,,;.;.írr da consrituição

",:;:",:;,,"í:;i""::u:"..LIniào. 
Llos Esroctos e ao Distrilo Federat tesistar

(...)
X - previdência socíol, r,toteciio e defesa do sttúde;(...)

s l" No ômbito da legislação concorrente, o coneeíência.ta União linlíbr_k-(i ae s ta b e I e ce r normas geralr_
§ 2" Á competànci; da U!ià! para l,:gislar sobre normas ger(1ís não exclai 0, onpt k nc i o.Íttple n?ntar dos L,iarlos.
§ 3. tne.ristindo.,tei_ Íederal nbre norno* gcrait. os LladoÍ !.r?rc?rào acompe ti2nc ia tegi, tat i va 

_ptenu, 
para arender i.t,ã )"r"tí.riA"a",§ t. Á suterveniincia rtà tciJeJer,t sobic-nirtiii {",íi",iu"pn,an o n7"a"io ao uicstadudl. no qu? lhe lor.úntútiL,.

Nesse sentido, a cornDeténciâ dos Estados é suplementar, cabendo a Uniâo à edição denormas gerais. sendo que. na inexisréncia d" l"i l-"d"rui,;;;;;';;#;il,.. os hslados podcmexeÍcer a sua competéncia plena. oara alender suas p.J,u,-,d;;;';;;;;i,",o, pr."r"h", lu.uru.(aÍt. 24, § 2" e lo da CF/88).

No ârnbito de sua comoeténcia a.União editou a Lei n." g.0g0 de 19 de setembro de 1990íLei orsánica da saúde). q,". 
",n 

..,, 
"n,s" ,". 

'§-iili.;; 
;,": :;il",; ,,, drreiro de ordemfundamental. devendo o Eitado. lormular. e*ecrta, politicas, e"""0.1"* 

" socrais que vrsem àreduçâo de riscos de doenças e de outros agiavos, senãô vejamos:

"Ár, 2' A saúde- é um direíro íundanentar do ser humano, Ítevencro o Esradoproret ds condições indispeBóyeis ao seu plero 
"rnr"í"ii.

§ l. O dever do Eçratto de garantir a suú<le consi:\te nt) hrDutaÇão e exeLuÇtio depotíticas eco ajniclts e s.oitais quc ri""i a ):"irrâ""i" ri"cos (le doehÇas e deouttos ÍtgrÍ.ttos e no estabelecimenío de condiçõe" ,l* ,"_r")*. 
""** ,r***t

" iquatitàtio às atôe: c _:_-. :. -- --'^
recuperação, 

dçoes e oos serviços p'tra a sua pronoção' proleçào e

Ademais, a protlositlrra estâ em liúa e em conformidade com o programa Nacional deQuatidade de vida para profissiona;* ae seguranil p;;;;'ffi:":;:i."q,1i,ro, 
".iuao 

p.tu L"t13.675, de 2018, que disciplina políticas púbfii^ *"i*ri. i".à " 
i"lo.]lo.1li_o. ao u.tigo +2,

'4tt. 12 O Prograna Nacional dc euahclddp d? yidlt púra prolssionair dcScgurança Púhlica r pró-vitta, rcnt por obicrivo a,n*. ,.pt,'.*1,,)). 
"p.â,

e". a,rareantOnioU@
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,nonilorar e av idr, enlre oulros, os projetos de progranas de atenÇão
psicossocíal e de saúde no trabalho dos profssiofiais de:egurança pública e

defesa social, bem cotlo d integração sistêmíca dos unidades de saúde dos ótgãos
que compõem o Susp. "

Dito isso, fica claro e evidente que o Bstâdo pode exercer sua competência lcgislativa
suplementar para tratar da matéria âlvo da proposição em comento, não havendo, portanto, que se

falar em irconstitucionalidade por vício de competência legislativa orgânica.

Nesta linha de intelecção, assentou - em sede de repercussão geral - o Supremo Tribunal
Federal ser o tÍalo (poder-deret solidário) da saide pública, também, competência legislativa dos
Entes Federados Estaduais, a saber:

"O lralamenlo médico idequido ios necelisikulos se irrsere ho rol dos dewres do
Eslado, poryua lo rcsponsabilidode solidária dos enles federudos. O polo passi"to

pode set co lposto por qualquet üm deles. ísoladatfiente, ou conjunlamente. IRE
855.178 RG, rcL min. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DJE de l6-3-2015, Tena 793.1.

Sobre a mat&ia vefiida na propositura, insta mencionar que o direito à sâúde foi elevado
pelo Constituinte a direito social (art.6'1, caput, da CF), bem como foi consagrado no artigo 196,

caput, da Constituição Federâl e no aÍt.217, caput, da Constituição do Estado de Mato Grosso.
Vejamos:

"Átl. 196. A saúde é dircilo de todos e detü do Eslado, garanlido mediante
políticas socidis e eco ônicas que visem à retluÇão do risco de doençd e de oulros
dtyavos e ao acesso ü1li",ersal e ígualitário às ações e sertiÇo: pura sua promoÇào,
proleção e recuperaçdo. "

"Arl. 217 A múde é dircito de Íolos e dever do Eslado, assegurada fiedíanle
polílicas sociais, econômicas e amhientais qua r)isefi d elininação de rísco de

doefiças e ouítos dgrdvos e ao acesso unfue$dl e iSudlitário às açõe\ ? seniçú:.
para 5u,t prunbúo. ptote\ào e rccuf?raçào.'

Da mesma forma, em artigo seu artigo 198, a Carta Magna consagra as ações preventivas

de saúde. veráis:

''Átt, 198 As çí;es e tcrriços ?úhlicos le luúlc i tegrur unu rule
regit,tutlizarh e hictut.l iz.tíl.t c Í1rtsÍiÍuctlt al siste ú úniu, orgonizado de

itotílo cot t is sL,guintc! ílit(tri«t:
J 1... ).

',q.t.6'saodireitossociaisaeducaçâo,asaúde,aâlimentação,otrabalho,âmoÍadia,otranspoíe,olazer,a
seguÍança, a previdência social, a proleçâo à mâtemidade e à iníância, ê assi§tência aos desâmparados, na formâ desta

Constinrição- 
E

Av. Andró 
^nrónio 

Magsi, n." 06. Seror A CP^ CFIPI 7ii049 901 Cuiabá Nl I (lS)
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ll - atendimento 
.integral, cot ptioridkde parfi as ativid(rdes prcventiras, semprejuízo dos seniços assistencíai

1- (..)."

Noutro giro. em relaÇão à iflconstitucionalidade subjetiva, relacionado a iniciativa de Leis,â ('onsrituiçào Fcderat. bem como a consrit,iÇào E.,"d;;i;;;g;... ; i,iJJp"naen.i, 
" 

tunnoniuentre os poderes Constituidos. o famigerado 
lr1l:ipig da à"*;;;il';;:r"s, respectivamenteprevistos no artigo 2. da CF/882 e artig; 9" dutSlN4ir.

Com efeito, nerüum dos poderes (Executivo Legislativo e Jucliciririo), pode interfedr nascompetências e arribuições de cada um, À"u p*", a" 'ri"iriàã ililô" constitucional dasepâração dos poderes.

Desta forma. o aíieo ôl dâ Consrituiçào federal. estabelece as dispostçôes relatiras cuja

;:1,f::[:;.i"" ;l:f:'ff nn illr 1; 
d:,À ;;;;J#;;;"":iJ::L razào do principio

corrstrtriçao rstaauat. 
""" '*" '- d'roÚo estadual' sendo expressamente previsto no altiio 39üa

. - o..iT: anarisando o objeto da. proposta regisrativa, ao instituir a politica Estaduar dcatençào â saúde mental dos asenies d; s"gr.""çi rriiii"à,- rr" 
";;","' 

venha a ocasionarâtribuiçôes ao órgào do poder Eiecurivo responsávél p"lu* uçá". n""ã..ãàJ ri implementação da

iJiJrTJ::h:*' 
seja' secretaria de Estado àe s",ra", .a" ,"i""ã"i" ã;;;;,o,u" atribuiçáes ao

No lnesmo senrido. e indisnÊnsável sâlicnta-r quc a Lei Complementar n- ô12/2010 quedispôe sobre a organizaçào adminisirarira do podcr Fxàcuriro E.uari.'al'orrru, provrdéncias,em seu artigo 25, estabelece que:

','Art. 25 / Secletdria de \ktado (le Saúde conpek:1- admínisÍrü a potííica estattual de.tdúde, compreendendo d inplantação dasseguintes díretrízes do Sisíena único de Saúde - SúS:

i).,..d:l:^:^:::iti,":* 
d," '?rviços . da: aÇõer ttu sctúJe pdru ut Muni ,,to,:ut u prestaçou do apoio hinico ? fikonr?iro aos tlunicipto\ c a ti«u,,àu_ elt, oràrer supk»tenar- Jaç açôes e riviço, ae sauJc.r) ú contfolp do, agavos Ju ntcio anbient" qu? knhant rrpprcussào na it)úd..hunan.L ittnlaüentc con us àrgào, aliks,

1'.:,,,:, y1,:' .'uptemun,. a Jornutaçàu. t) ?tpcu\Lio. o ttconpanhatnenro e aqvutraçao da puttt^a de intunrc, c ?quiponh.ntor paru saútle,
e) a Loohkna\'do Ja r.d" Je laboraú o: de,aúdt pública ? htmoc(nnos e Ll
Sestão dat nidacles qüe permaneçam en sua olganizaÇAo adninistratiyo:

I T 
r::r::^*::,^9" 

'liào. 
ind€pendenres e harmônicos entre si, o Lesisralivo, o Executivo e o Judjciário.oo Lsmoo- Ddúêid-entes,. democráticos, Iarrnônicos entre sj e sujeitos aos princípiose\tâbelecidos neía Consriruiçáo e na Consrirurçào l-.a*ur. . Ugi,ru,,,.. o i,..rirà'. . trai.*r..

9

Àv. AndréAntônioMase@
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J) o acompanhamento, a ayaliaçAo e divulgação dos indicctdores de morbidatle e
norlalidade no aimbito do Estado:
g) a oryanizaçlio e ,rntnute ção le uma rede .le serviços de «úde para prevenção
da doe ça, diagnóslico, lnlamenlo e reibililação dos doentes, com hise no petÍil
ep ide rfi io ló gico estadual ;
h) o dese vol,rime to da produção de neÍlicanentot,
equipamentos estrdíégicos pard d autonomid tecnológicd e prcduti\tt1;
i) a orgdnização da aluação odonlológíca, prioritariamente para as crianças de
seís d quatoqe dfios de idade e as gesíanles;

.D o eslabelecinenlo de not as fiíninds de engefihaio sdnitària, f)ru a
edifcdção de esiabelecinentos de saúde de qüalquer naíureza;
k) o estdbelecn ento de úor as míninas de vigilôncía e fiscalinção de
estabelecínentos de saúde de (lualqüer fiaturcza em todo o Estado;
l) afi:calização, o conlrole e organizdção da nanuíenção dos equipamentos e da
tecnologid utilizada no SUS;
m) o controle e a fscalização das pesquisas clífiicas e.ía úcológicas en saúde
indfuidual e coleliva que envoba seres humÍtnos;
II - ge \ en cardler complemeníar, os serviços de r'ígilôficia epidemiológica e

sanilária, de alime taçAo e nütrição e de saúde do trabalhatlor;
III - oíefiat os ptoduíos e serviÇos que não possam ser oferlados pelos Municípios
por seu cuslo, especialização ou grau de compladd(tde. ".

Logo, restâ claro que é incumbência da Sccretaria dê Estâdo de Saúde garantir e

adotar medidas que visem à detêcção, prevenção, e combate as doençâs, razâo pela qual a

pÍoposilura nâo lhe âÍribui novas Íunsões.

Sendo assim, a propositura não adentrâ na competência privativa do poder Executivo,
podendo o Parlamentar iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o ârtigo 6l Caput da

Constituição Federal, i,1 ,erói.r:

Árl. 61. A inícidtiva d(is leis conplenenlarcs e ordinárias cabe Lt qualÍluet nenbro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nocional, cto Pre:ídente dd República, ao Supemo Tribundl Federal, aos

Tribundis Superiores, ao Procurudot-Gerctl da República e aos cidadãos, naÍorma
e nos casos previsíos nesla Cofisliluição,

Referido dispositivo é de reprodução obrigatória pelos Estados-Membros da Federação, e

l1o Estado de Mato Grosso a Constituição o reproduziu em seu artigo 39, a saber:

Átl. 39. Á íníciati|a das leis conplementares e odin.;rias cabe a qualquer menbrc
ou Conissão dd Assembleia Legisl(íí'a, ao Goremddor do Estado, ao Tribunal de

Justiça, à Proc radoría Gerul de Justiça e aos cidadaos, na forna e nos casos

prer is los ne s ta C ons t i I u iç ão.

Av. André ÀÍônio Mâggi, n." 06. Sclor^ CPA CEP:780'19-901 Ctriabá NÍT. (lS)
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A Carta Estadual determina ainda que cabe à AsseDrbleia Legislativa dispor sobre todas as

maté as de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

ArÍ, 25. Cabe à Assembleia Legislatiw, com a sanÇAo do Go,rernador do Eslado,
não exigida esla para o especirtcaclo no arl. 26, dispor sobrc todíis ds lalérias de
conpetênci!1 do Estado, especialnente:

No mesmo viés, em sede de ação direta de ir, constitucionalidade, o Supremo Tribunal
Federal no julgamclto da ADI 2,875, em que julgou corlstitucional lci distrital que obriga
médicos públicos e particulares a notificarem a Secretaria de Saúde sobre casos de câncer de pcle,
esclareceu que a proteção à saúdc não está inserida na competênciâ exclusiva do Podcr
Executivo, ir? velàrs:

LLI DI:TNTAL AOT IFK A\'ÀU UE\SÁ L À SB'RETANÀ DF 5AÚDL, I'ÁSO\
DE .ÁNCER DE pELÉ. oBRIGÁÇÃo IMposrA A MÉDtcos PÚBLtco,t E
PARTIC ULAR,ES. ADMISSIB]LIDADE. SA UDE P UBLICA, MATENÁ INSENDA
No ÁMB]TO DE COMPETÉNC]A COMUM E CONCORRENTE DO DISTNTO
FEDEL4L. ARTS. 23. I, e 24, XII, pA CF RESPONSABILIDADE CIVIL DOS
PROF]SS]ONAIS DÁ SÁUDE. MÁTERL,1 DE COMPETENCLA EXCLUSIVÁ DA
UNIÃ). ART. 22, 1. PROCEDENCIA PÁRClAL D,1 AÇÃo. I - Dispositiro de lei
distríal que obriga os médicos públicos e particulares do Disttiío Federal d
notificaren a Secrcíatia de Saúde sobre os casos de câncel de pelé não é

inconstilucional. - Matérid inseidd no ônhito da competência dd União,
Estados e Dislrilo Fecleral, nos tennos do afl. 23, I, da Constituição Federal. I '
Exigêttcio que encontra abfigo lanbém no drt. 21, XIl, da CarÍo Mdgna, que

oÍribúi co pelôncia concoÜenle aos reÍeridos entes ;federatí,ros para legklar
sobrc a cleíesa da saúde. llt - Disposiíiro da lei distritdl que inputa
responsctbílidade ch,il ao médico por íaha de notúcaçao caracteritu oíensa ao arí
22, I, da CF, que cotlsigna ser co qetência exclusiva da União legislat acercd
dessa matéria. l/ - ÁÇão dircla parcialmente procedenle.
(STF - ADI.. 2875 DF, Relator: Min. NCÁRDO LEWANDOWSU, Data de

Julganento: 01/06/2008, Tríbut1.tl Pleno, Data de Publicação: DJe- l 12 DIVULG
19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT rOL-02324-01 PP-00215 RTJ VOL-

0A205-03 PP-01137 RT v. 97, n. 876. 2008, p. 111-111 LEXSTF v 30, n.360
2008, p. 39-15)."

Ademais, o Excelso pretório, decidiu que as hipóteses de limitação da iniciativa
parlâme[tar estão prcvistas, em numerus clausus, no artigo 6l da Constituição do Brasil, cabendo

interpretáJas restritiv alr,],ente, in wrbis,

..AÇiO DIRETA DE INCONSTITLIC]ONALID/1DE, ARTIGOS I', 2" E 3" DÁ L':I
N 50, DE 25 DL IUIO DE 2 OA1. DO I:SLIDO DO ÁM,1ZONÁ', 1'LS7I.: DE
Ut I LR^ IDADL l: l'.1 t LR\ 1D 4L)t R E t l.l/ 4\ AU ú R t I I I I À. 1' I l-Tlt-t\-Ã )

DO DIREITO ) ,TSSISTÊICI,I .N|D]CLÁNA, I,EI DIJ INICIÁT1TÁ
t'Allt.A1tíEN"TÁR QUE CRIÁ DL:i?ESÁ PÁkA O ESTÁDO )vÍEMBRa.

u

*VI:,

Àv. 
^ndré 

Anrô.io Mrssi, r1." 06, Setor A CPA CIP] 78049-901 Cuiabá M l- (lS)



EsrADo DE MATo GRosso
ASSEMBLEta LEGtstATrvA Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria parlamentâr da Mesâ Diretora
Núcleo CCIR

Comissao de Constitui(ào tu\tiÇa e Redàçao

A LLIJ AÇÀO D,E. INC.UN.çTN UC rcNA LI DA DE I ORMA L \ ÀO AL OLHI DAcoycE\sÃ) DEFt:!ri!!. on atiEFíiõ'- ú")ir,r ruuoo ruDtcÁRtAGRÁ rutrA. otJrsTÀo .;^,,^^_l

t*cot,snruc,oriiffi6í oo ,*íríu o rl*?rtr,! pRoc*esuAr..

Il if i"*]. y.rtS t õR;. 
- ; ; *ü" ;b" ;,;;:;f,?.' ;:,:í#iX{,,,:á

ÁRrrco 2". .y!y,lu!IA ^?l(t,lnrutLct\Attouoz oo r|crsct ai »ô
t-u_orcr.ti;,ff ,íf ,r'*f ,,fi:tr""r#r;í!;EyrTkPrr'lZ:rffi
M A L I / A D AS p F t o F Í 7., 

^ 
/1 ;,.,,., ; ̂ - -,',', : -.'. :'^'_.

,*r,ro,r ro'íi?,"',jy "f;!j!!^r?^ t NcoNsrlructoNALniít "íõ

,!;,;i,{; 
I i!^.;: 

; "u'""';;',7; {, !"^íi;i,,ili,,*"1 
! tf i,ii i. ij a

o u est uí uta, l;;: :::,;1, :,ry ;;;i: {,::;r;:: X.;;;:? L::;:íyitriliotesnção de (rue qu:tq,yJy n,it"1y y" ii q*-íi iiÇà,, 
"a 

pod",a 
"n, 

pn po"topeto Chefe do E::cutivo. A, hipóteses i" t;^i,"çiiã) iniciativn patktment«restiio ptevisÍos, e,n numerr, 
"toirrr, 

,, oriigi--ií)a,àon"tituiçao do trasit _-_,rmtérit s tetníit, s ao íun.";or"^on,o ao zi*iiii),iiu-p,tbti"o, notodoo,nnt" ,oque se relere 
.o yvid:tcs c óte(iot do po;de;,-ixccutivo_ precedentes_ 

2.Reconhecinlentô
* ** *,*u' o.li, i), #J:iÍ.i,,íÍi ". f i!_í;, il ; i::, :.r;ir!: i:";: :i!1, i:exame perícial 

-da.ju,ttço 
gt,ttüita ,,àtit»" " $"rirr,.*"tcicio do dircto àassistência iudiciúrill, consagroJo no anigo 5;, ii"irr' txvrr, (ta cB/88. 1. odísposto no inci.to-I conubstantitt .*;,í. à iia" i"ceo^.taat -__ concessão

i:!:,,;;:::."i1*" 
a o.'iv;,,a.p,tiario-lauii'-'.'re»,o.a se,,ti",ipri,taao

p"'d' ,1' di, ";::":'']!:::!d'!d: 
!" :"'\o tlt ro úrtiso 2'qu" e"tai"te"' a

^*,,, r* 
o, * r,i" ;! ii' "i lí,;i;l:"i:,;,; "fli,,iJ: " 

* r; lf :l:y í 
" 
:; tr:isuporte o resultadu pú_tittvo h !\ane Je ONrl. t _toçai ao air:pr",. ,. ii",ifuLXXrr/ cto arriso .5. (1o (,onstitüiÇào a"- I iti "í'F,,,ru. 

de pruzo paracuntprimenro dd decisào juJlLiut que ,rer,rnrirai o-r"srutci lento das rlespesasredtizadas peto Estrdo-.r.n_. ui^,i,ruir.ti)a. àoin"*o u ao ortigo 2.. z.ÁÇão direta jurpda rarcortnenre procetratte ;;;;"à;;;r, ínconttitucionois osincisos I. rrl e tV. dr.aflts(, 2", 1,"r, *." , iii"""a"lài,pro,o a" *.,.*nu aio, ocontar Íta sto pubtL.tçào,,, .on,tant,,a. *p* J"-"r[J r (](.t Lei n. 50/0,1 doE ado cto 4 Mzúnr\
(STF _ ADt. 3194_AM,Rdotor: EROS GRÀU, Daía de,tulganento: 02/01/2007,rribunat pteno. Data^de pubticaçao: Dre-oar'õiüíé r:'_o,t_2007 puBLrC 2t-08_2007 D.t 24_08_.2-002..pp-ooois ouon r yoí_oz-zãà_ãí 

"r-oosao 
nr , co, ,.866,2007. p. t j2_t t7).,,

Portanto, r,, ca.rr. entendemos que o projeto de lei, não incore em vício de vicio deiniciativa. uma. vez que a propositura embora-cri"e d".p".;;, ;;; ;;';;;"* a estmrura ournterlêre na alribuiçào do poder Exccurrro. nem trata sobre regimejuridico dos servidores públicos.estando em conformidade com a jurispnrdén.r" aã irpr.Ã'iiiü*:i ü;"'i:"

Av. André Anrônio Masã;-A s;;;:aiÀ EPj ?solqrot a""b;_Mr (rs)
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De mâis a mais, a ploposta por abranger direito lundamental, especiahncntc o dircito quc
rcsguarda a saúde, esta ó lruito aprop ada e muito relevante, sobretudo sobrc lcvando-sc ctn conta
a Íiagilidade por'qr.re passa a sociedade e diante da iecessidade de se instituir e desenvolver açires
públioas cfctivas, cor11o as que contôm a prcscntc propositura.

Sendo assim, não se vislulbra violação
havendo compatibilidade entre os preceitos
Constituições Federal e Estadual.

Pofianto, não vislumbramos questões
aprovação do presente projeto de lei.

aos textos das Constituições Federal ou Estadual,
da proposição e as noÍnas e princípios das

conslilucionais e legais que ceJarn óhice para a

É o parecer.

lll - Voto do (a) Rclator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Pro.jcto dc Lei n." 833/2019, dc
auto].iadoI)eputadoDe1egac1oClaudinei,@,cpela
prejudicialidade das emendas n.os 0l e 02, restando prciudicado os Projetos de l,eis n."s
2'7 8/2021 . 87 512020,90612020,7312021 c 853/2021 em apenso.

Sala das Comissõcs, em 42 d" d\ a" zozz.

Av. André AntôDio Mâggi, n.'06. SctorA CPA CEP:78049 901-Cuiabá MT.(IS)
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IV - Ficha de Votaçâo

Proj.1-o dc Iei ii illl )021,1 (Anen(o o\
^{ 

lí12|c85r 20j l, prreucrn. ir.|2u2.2
ProjetosdeL@

Reuniâo da Cornissão em
Plesidente: Dcputàdo
ReJrtor (a): D

Voto RelatoÍ aa

lclr' rrzôe. e\p,Nl.r\. \r,lu falor.vêl
D.pu ,do Dclcgacl,, 1;;i;:;. ";:.t rprnvaçin do Pr"rcro oc l(i Ir 

'1r2uJo.lco.rr,rrad.prcjudiciaridatri .". ;;;;;;' ".ffi ;j.,1.,13l-8 2,,21.8-5 2U)0. ooí, )0)0. -.] .ZJ: L . X:.r 20Jt ern a1,g115g.

?osição na Comissâo
l&$&eçq, ,,lo (o) Deú"do ra

Av. AndréAnÍônio%
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